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comprovar, no momento da contratação, o preenchimento das 
condições exigidas na legislação federal para a concessão da 
nacionalidade brasileira, mediante a apresentação de cópia do 
requerimento de naturalização junto ao ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram;

3.3 - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da contratação, o preenchimento dos requisitos 
necessários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade 
com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto 3.297, 
de 19-09-2001), mediante a apresentação de cópia do requeri-
mento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os 
documentos que o instruíram.

IV – DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição será realizada, no período de 14 até 28-09-

2016 no site da Diretoria de Ensino – Região de Miracatu http://
demiracatu.educacao.sp.gov.br/, estando o candidato isento do 
pagamento de qualquer taxa.

2. A efetivação da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento da Ficha de Inscrição, dentro do prazo estipulado.

3. Além dos dados pessoais, o candidato deverá fornecer, 
obrigatoriamente, e-mail pessoal a ser utilizado para recebimen-
to de informações.

4. No ato da inscrição, o candidato declara que comprovará, 
na data de exercício da função, o preenchimento dos requisitos 
e condições para o exercício da função, previstos no inciso III, 
deste Edital.

5. As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato.

6. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas nestas 
Instruções Especiais, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

V – DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO PORTADOR DE DEFI-
CIÊNCIA

1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pelo Decreto Estadual 
59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual 683/92, alterada 
pela Lei Complementar Estadual 932/02, nos termos do Capítulo 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal/88 e da Lei Federal 
7.853/89 é assegurado o direito de inscrição no Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que a deficiência de que é portador 
seja compatível com as atribuições da função de Agente de 
Organização Escolar.

2. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto 
Estadual 59.591/13 e no artigo 1º da Lei Complementar Estadual 
683/92, alterada pela Lei Complementar 932/02, será reservado 
o percentual de 5% das vagas existentes, no prazo de validade 
do Processo Seletivo.

3. Para fins deste processo seletivo, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias dis-
criminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto 59.591, 
de 14-10-2013.

4. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência deverá entregar, no momento 
da inscrição / durante o período de inscrições, laudo médico 
(original ou fotocópia autenticada), expedido no prazo máximo 
de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, de que é portador, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID.

4.1 No laudo médico de que trata este item, deverá constar, 
também, que a deficiência do candidato é compatível com as 
atribuições da função-atividade de Agente de Serviços Escolares.

4.2 No laudo médico de que trata este item deverão 
constar:

a) assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) nome completo do candidato, número do documento de 
identidade (RG) e número do CPF.

1. O laudo médico deverá estar legível, sob pena de não 
ser considerado.

2. O laudo médico não será devolvido.
3. O candidato que, dentro do prazo do período das inscri-

ções, não atender aos dispositivos mencionados no item 4 deste 
Capítulo, não será considerado com deficiência.

VI - DA PROVA
1. O Processo Seletivo Regional será de prova objetiva e 

títulos.
2. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, 

é composta de 40 (quarenta) questões objetivas, de acordo com 
o Conteúdo Programático constante deste Edital.

3. A prova será aplicada na data provável de 09-10-2016, 
com duração, horário e locais determinados em Edital de Con-
vocação para a Prova a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo, com antecedência Mínima de 5 (cinco) dias de 
sua realização.

4. O candidato deverá comparecer ao local determinado 
para a prova, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos 
do horário estabelecido para o seu início, não sendo admitidos 
retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos 
portões.

5. O candidato somente poderá retirar-se da sala do local 
da prova depois de transcorridos o tempo de 50% da apuração 
da prova.

6. Somente será admitido ao local da prova o candidato que 
estiver munido de um dos seguintes documentos, original, uma 
vez que nenhum documento será retido:

a) Cédula de Identidade (RG);
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
c) Certificado de Alistamento Militar;
d) Carteira Nacional de Habilitação, com fotografia expedi-

da nos termos da Lei Federal 9.503, de 23-09-1997 (dentro do 
prazo de validade);

7. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja 
qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato.

8. No ato da realização da Prova Objetiva serão entregues 
ao candidato Caderno de Questões e a Folha Definitiva de 
Respostas, para aposição da assinatura no campo próprio e 
transcrição das respostas com caneta de tinta azul ou preta. 
O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova levando 
qualquer um destes materiais e nem sem autorização ou acom-
panhamento do fiscal.

9. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal 
o caderno de questões e a Folha Definitiva de Respostas com 
aposição da assinatura no campo próprio e transcrição das 
respostas com caneta de tinta azul ou preta.

10. Não será permitida a substituição da Folha Definitiva de 
Respostas por erro do candidato.

11. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que 
uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 
Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado 
às respostas ou à assinatura.

12. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para prova em outro local que não seja o 
previsto no protocolo de inscrição;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade nos 

termos deste Edital, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo 

mínimo;

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 

JUNDIAÍ
 Notificação
Processo: 00025/0059/2016. Contratante: Diretoria de Ensi-

no - Região de Jundiaí. Contratante: STCL Comércio e Serviços 
Técnicos de Limpeza e Terceirização em Geral Ltda. - ME. Pregão 
Eletrônico 05/2016. Contrato 08/2016. Objeto: Prestação de 
serviços contínuos de limpeza em ambiente escolar, visando à 
obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com 
a disponibilização de mão-de-obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos, a serem executados nas Escolas Esta-
duais localizadas no âmbito da Secretaria da Educação.

Considerando a notificação realizada por meio do Ofício 
593/2016 do dia 23-08-2016 a qual teve como objeto a cobran-
ça contra a empresa STCL Comércio e Serviços Técnicos de 
Limpeza e Terceirização em Geral Ltda. - ME para a apresentação 
da documentação abaixo relacionada:

Comprovante de pagamento de Guia de Recolhimento de 
INSS competência julho/2016;

Comprovante de pagamento de Guia de Recolhimento de 
FGTS competência julho/2016;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fede-
rais e à Dívida Ativa da União.

Considerando também a resposta e documentos apresenta-
dos pela empresa na datade 26-08-2016 na qual confirma não 
possuir a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e solicita que o pagamento 
da nota fiscal 10 emitida em 01-08-2016 seja realizado a fim 
de evitar atrasos nos pagamentos dos funcionários e demais 
compromissos envolvidos na prestação dos serviços previstos 
no referido contrato.

Nesses termos Determino a retenção do pagamento devido 
à empresa até que esta apresente a Certidão Negativa de Débi-
tos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, não 
obstante, Determino o encaminhamento da nota fiscal 10 para 
o Núcleo de Finanças para recolhimento dos tributos devidos.

No mesmo sentido, notificamos a contratada para que 
apresente, no prazo de 05 dias úteis, esclarecimentos quanto ao 
prazo e providências necessários para regularização da situação 
junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil e consequente 
emissão da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 

MIRACATU
 Comunicado
Edital de Abertura de Inscrição
Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação 

de Agente de Organização Escolar/2016
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado – CE – CTD da Diretoria de Ensino - Região de Miracatu, 
com fundamento no inciso X do artigo 115 da Constituição 
Estadual/1989, no inciso II do artigo 1º da Lei Complementar 
1.093, de 16-07-2009, regulamentada pelo Decreto 54.682, de 
13-08-2009, e de acordo com a Autorização Governamental 
publicada no D.O. de 25-02-2016, torna público a abertura do 
Processo Seletivo Simplificado de Prova e Títulos, em caráter 
excepcional, para contratação de servidores para exercerem 
como temporário e em jornada completa de trabalho, a função 
de Agente de Organização Escolar, do Quadro de Apoio Escolar 
da Secretaria da Educação.

A contratação será pelo prazo máximo de até 12 (doze) 
meses, improrrogável, podendo o contratado ser dispensado 
antes do prazo final.

Do total de vagas do Processo Seletivo Simplificado a serem 
publicadas, ficarão reservadas 5%, para candidatos portadores 
de deficiência, nos termos da Lei Complementar 683, de 18-09-
1992, alterada pela Lei Complementar 932, de 8 de novembro 
de 2002.

Os servidores serão contratados nos termos da Lei Com-
plementar 1.093, de 16-07-2009, regulamentada pelo Decreto 
54.682, de 13-08-2009 e, de acordo com a Lei Complementar 
1.010, de 01-06-2007, estarão vinculados ao Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS e serão contribuintes do INSS.

O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, improrrogável, contado a partir da data da 
publicação da Classificação Final no Diário Oficial do Estado.

I – DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO
1. Os vencimentos da classe de Agente de Organização 

Escolar correspondem ao valor de R$ 971,78.
2. A jornada de trabalho a que ficarão sujeitos os con-

tratados caracteriza-se pela prestação de 40 (quarenta) horas 
semanais.

3. O Processo Seletivo Regional não gera, para a Diretoria 
de Ensino Região - de Miracatu, a obrigatoriedade de aproveitar 
todos os candidatos classificados. A participação do candidato 
prevê, apenas, a expectativa de direito à preferência na contrata-
ção, de acordo com a classificação obtida e as vagas disponíveis. 
Esta Diretoria de Ensino reserva-se ao direito de proceder às con-
tratações dos candidatos em número que atenda ao interesse e 
às necessidades do serviço.

II – DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DA FUNÇÃO
De acordo com o disposto no inciso I, artigo 2º da Resolução 

SE 52, de 9-8-2011, são atribuições do Agente de Organização 
Escolar: desenvolver atividades no âmbito da organização 
escolar, relacionadas com a execução de ações envolvendo a 
secretaria escolar e o atendimento à comunidade escolar em 
geral, controlar a movimentação de alunos no recinto da escola, 
em suas imediações e na entrada e saída da unidade escolar, 
orientando-os quanto às normas de comportamento, informan-
do à Direção da Escola sobre a conduta deles e comunicando 
ocorrências.

III – DAS CONDIÇÕES PARA EXERCER A FUNÇÃO
1. Ao efetivar a inscrição, o candidato, sob as penas da 

lei, assume:
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerro-

gativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais 
disposições de lei, no caso de estrangeiro;

b) ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) 
anos completos;

c) estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;
e) ter concluído Ensino Médio;
f) ter sido aprovado no processo seletivo;
g) conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas
2. Da participação de estrangeiros:
2.1 - Somente poderão ser admitidos os estrangeiros que 

preencham os requisitos para naturalização, e os estrangeiros 
de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do 
Estatuto da Igualdade.

2.2 - Para inscrição no processo seletivo, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.3 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, para assumir o exercício da função deve-
rá o candidato apresentar, o documento de identidade de mode-
lo igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3 – De acordo com a Instrução UCRH 8 de 9-6-2015, o 
estrangeiro que:

3.1 - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o deferimento de seu pedido de 
nacionalidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2 - se enquadra na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve 

que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

8 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado - CE - CTD convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

9 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

III - Vagas Disponíveis -Diretoria de Ensino Região de 
Capivari

Código CIE - Nome da Escola - Nº de Vagas
Município: Indaiatuba
90940 - EE Profª Maria de Lourdes Stipp Steffen- 01.
18909 - EE Randolfo Moreira Fernandes - 02.
49463 - EE Prof. Dr. Camilo Marques Paula - 01.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 

CATANDUVA

 Comunicado
Edital de Atribuição Classe de Suporte Pedagógico – Diretor 

de Escola
A Dirigente Regional de Ensino comunica aos candidatos 

inscritos e classificados no Processo 2016, com classificação 
final publicada no D.O. de 25-08-2016- página 99- Seção I, 
interessados na substituição da classe de Suporte Pedagógico 
de Diretor de Escola, nos termos do artigo 22 da Lei Comple-
mentar 444/85, de acordo com a Resolução SE 82/2013, Decreto 
53.037/2008 alterado pelos Decretos 53.161/2008, 55.144/2009 
e 59.447/2013, que fará realizar sessão de atribuição, às 9h, do 
dia 15-09-2016, na sede da Diretoria de Ensino, localizada à Rua 
Recife, 1113 Centro, Catanduva/SP, observado o quanto segue:

1-Cargo vago: 01 cargo vago de diretor de escola na EE 
Joaquim Alves Figueiredo – município de Catanduva – SP, em 
decorrência da aposentadoria do diretor Manoel Pestana – RG- 
4.407.072-X.

2 - No ato da atribuição o candidato deverá apresentar:
a) Termo de anuência expedido pelo superior imediato com 

a data atualizada e com validade abrangendo o período de 
vigência da designação de acordo com este edital;

b) Declaração de possuir ou não grau de parentesco, nos 
termos da Súmula Vinculante 13.

c) Declaração de horários, no caso de acumulação de cargo/
função.

3 - É expressamente vedada a atribuição de vaga e/ou sua 
respectiva designação:

a) ao candidato que se encontrar afastado a qualquer título;
b) por procuração de qualquer espécie.
 Comunicado
Edital de Atribuição Classe de Suporte Pedagógico – Super-

visor de Ensino
A Dirigente Regional de Ensino comunica aos candidatos 

inscritos e classificados no Processo 2016, com classificação 
final publicada no D.O. de 25-08-2016- página 99- Seção I, 
interessados na substituição da classe de Suporte Pedagógico 
de Supervisor de Ensino, nos termos do artigo 22 da Lei Comple-
mentar 444/85, de acordo com a Resolução SE 82/2013, Decreto 
53.037/2008 alterado pelos Decretos 53.161/2008, 55.144/2009 
e 59.447/2013, que fará realizar sessão de atribuição, às 9h, do 
dia 15-09-2016, na sede da Diretoria de Ensino, localizada à Rua 
Recife, 1113 Centro, Catanduva/SP, observado o quanto segue:

1 - Cargos em substituição: 01 cargos em substituição de 
supervisor de ensino: em substituição a supervisora Sirlei Apare-
cida de Fátima Zambon Oliveira (designada Diretor Técnico II na 
Diretoria de Ensino da Região de Jales)

2 - No ato da atribuição o candidato deverá apresentar:
a) Termo de anuência expedido pelo superior imediato com 

a data atualizada e com validade abrangendo o período de 
vigência da designação de acordo com este edital;

b) Declaração de possuir ou não grau de parentesco, nos 
termos da Súmula Vinculante 13.

c) Declaração de horários, no caso de acumulação de cargo/
função.

3 - É expressamente vedada a atribuição de vaga e/ou sua 
respectiva designação:

a) ao candidato que se encontrar afastado a qualquer título;
b) por procuração de qualquer espécie.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CAMPINAS - LESTE
 Convocação
O Dirigente Regional de Ensino convoca os candidatos ins-

critos, nos termos da Resolução SE 82/13, para sessão de escolha 
de vaga para o cargo de Supervisor de Ensino, conforme abaixo:

Data - Horário - Local
12-9-2016 - 9 horas - Sede da Diretoria de Ensino, à Rua 

Rafael Sampaio, 485 – Vila Rossi, em Campinas (Sala do Diri-
gente Regional de Ensino).

Vagas: 01 - Situação em substituição por 60 dias.
Apresentar no Ato da Atribuição: Anuência do Superior 

Imediato.
Vedada atribuição por procuração de qualquer espécie.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CAPIVARI
 Convocação
Processo Seletivo Simplificado de Agente de Organização 

Escolar - 2015
Convocação para Sessão de Escolha de Vaga
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado - CE - CTD - da Diretoria de Ensino - Região Capivari nos 
termos da Lei Complementar 1.093, de 16-07-2009, artigo 5º, 
Convoca, para escolha de vagas, os candidatos aprovados e clas-
sificados no Processo Seletivo de Agente de Organização Escolar, 
para exercer a função em caráter temporário, em conformidade 
ao Despacho do Governador, de 26-6-2015, Processo SE-46-15 
(CC-85.396-15), e baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
Local: Diretoria de Ensino - Região de Capivari
Endereço: Rua Regente Feijó, 773 - Centro - Capivari.
Data: 14-09-2016
Horário: 09 horas
Vagas Disponíveis: 04
Lista Geral: Município de Indaiatuba

CLAS. NOME RG MUNICÍPIO

121 Silvia Helena da Silva Costa 39.721.519-8 Indaiatuba
124 Edna de Campos Silva 30.980.965-4 Indaiatuba
126 Eliana Borges Clazindo 13414538-0 Indaiatuba
127 Sueli Cristina Soares 36.088.658-9 Indaiatuba
128 Luciane da Silva 45.082.970-4 Indaiatuba
129 Sayonara Frazão Trindade 41.650.876-5 Indaiatuba
130 Adilson Dias de Sena 59.555.817-3 Indaiatuba
132 Lidiane Gomes da Silva 45.072.194-2 Indaiatuba
133 Daniele Cristina Araujo Silva 41.650.920-4 Indaiatuba
135 Barbara Regina C. Nascimento 27.481.759-7 Indaiatuba
136 Elisangela Alves Nogueira 27.227.041-6 Indaiatuba
137 Antonia Marcia Martini 32.693.879-5 Indaiatuba
139 Débora Ap. D. Giannecchini 40167938-X Indaiatuba
140 Cristina Santos do Nascimento 45.353.971-3 Indaiatuba
141 Aline Daiana Viana Vieira 58.980.464-9 Indaiatuba
144 Leonardo Pinelli 50.876.616-3 Indaiatuba
145 Andressa Conegundes Valim 48.891.861-3 Indaiatuba
146 Sabrina de Souza Oliveira 49.071.700-7 Indaiatuba
147 Joicy da Silva 40.410.462-9 Indaiatuba
148 Paulo Henrique Galvão Dias 40.247.553-7 Indaiatuba
149 Gustavo Henrique Rosa 40.931.070-0 Indaiiatuba

II - INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, Lista Geral, por Diretoria 
de Ensino/Município.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido de 
RG e do CPF.

4 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

5 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6 - Havendo vagas remanescentes, no final de cada sessão 
de escolha de vaga, serão chamados os candidatos retardatá-
rios do horário, na data da convocação, obedecida a ordem de 
classificação.

7 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 
exame médico em clínica especializada - Médico do Trabalho, 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE GUARATINGUETÁ
 Comunicado
O Dirigente Regional de Ensino torna públicos os editais para atribuição de classes/aulas dia 14-09-2016, às 9 horas, na EE Dr. 

Flamínio Lessa, em Guaratinguetá:

Escola Disciplinas 
Nº 

Aulas/ 
Turmas 

Turno 
(M,T,N) 

Tipo 
(L, S) 

Nº Dias/ 
Motivo 

EE Vicente de P. Almeida 

Inglês 02 02/T L -
Filosofia 08 02/T, 06/N S Af.Eleit. 
Sociologia 06 02/T, 04/N S Af.Eleit. 
Arte 08 02/T, 06/N L -

EE Profª Regina P. Pinto Itinerância 08 08/M L - 

EE Bairro São Miguel 
Geografia 18 08/M, 10/T S LP 
Sociologia 04 02/M, 02/T S LP

EE Paulo Virgínio – Cach.Pta Filosofia 02 02/M S VD
EE Dr Mario da S.Pinto Química 14 08/M, 06/N S VD 
EE Geraldo Costa Itinerância 08 08/T L - 
EE Bairro Serra do Indaiá Itinerância 08 08/M L -
EE Profª Mª da Conc.Querido Itinerância 08 08/T L - 
EE Bairro do Paraitinga História 22 06/M, 16/T S LS 

EE Paulo Virgínio – Cunha 
Arte 04 04/T L -
Português 32 20/M, 12/T S LP
Química 02 02/N S LP 

EE Dr Casemiro da Rocha Ciências 12 12/T S LS 
EE Profª Clotilde Ayello Rocha Sociologia 02 02/M L -
EE Prof. Ernesto Quissak Matemática 10 10/M L - 
EE Prof. José Pereira Éboli Educ.Física 02 02/T S LS 

EE Prof. Luiz Menezes 
Educ.Física 02 02/M S LP
Biologia 04 04/M L -
Ciências 28 04/M, 24/T L - 

EE Prof. Antonio da C. Payão 
Biologia 02 02/M S LS
Arte 02 02/M L -

EE Prof. Sylvio J.Marc Coelho 
Arte 02 02/N S PC 
Arte 04 04/M S LS 

EE Profª Dinah Motta Runha Geografia 08 08/T S LP
EE Coronel Horta Arte 02 02/T S PC
EE Prof. Luiz de Castro Pinto Geografia 30 30/M S LP 

EE Prof. Darwin Félix 

Arte 04 04/M S LS 
Geografia 02 02/T S LS
Ciências 04 04/T S Af.Eleit. 
Ciências 06 06/N S LS 

EE Profª Leonor Guimarães Matemática 12 12/T S LS
EE Prof. José de P. França Geografia 08 06/T, 02/N S PC
EE Prof. Fco. de Paula Santos Arte 04 04/N L - 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 

MIRACATU

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 10 de setembro de 2016 às 04:56:03.
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discussão da função social da escola; 4 - a valorização dos cer-
tificados de participação em cursos promovidos pela Secretaria 
da Educação, em especial aqueles que se referem diretamente à 
área de atuação do Professor Coordenador; 5 - a disponibilidade 
de tempo do candidato para cumprir o horário da coordenação e 
também para investir em sua qualificação profissional e atender 
às atividades de formação continuada propostas pela Diretoria 
de Ensino e pelos órgãos centrais da Pasta.

VI - Procedimentos para a seleção: O procedimento será 
realizado pela Direção da escola em conjunto com a Supervisão 
de Ensino responsável pelo acompanhamento da escola e con-
tará com a: a) Análise do currículo acadêmico e da experiência 
profissional do candidato; b) Análise e apresentação da Proposta 
de Trabalho, elaborada a partir das necessidades da escola, 
levando-se em consideração os indicadores de desempenho 
externos a escola; c) Realização de entrevista individual.

VII - Das vagas:
a. E.E. João Guidotti, PC Anos Finais do Ensino Fundamental 

e Ensino Médio, Manhã e Tarde.
b. E.E. Pedro de Mello, PC Anos Finais do Ensino Fundamen-

tal e Ensino Médio, Manhã e Tarde.
VIII - Do cronograma: Os interessados deverão elaborar e 

protocolar na Unidade Escolar de interesse, aos cuidados do 
Diretor de Escola, nos dias 12, 13 e 14 de setembro (das 9 às 
16h), a Proposta de Trabalho acompanhada com o Currículo 
Acadêmico e cópias dos documentos comprobatórios dos requi-
sitos de habilitação (Declaração de Tempo de Serviço, Diploma 
de Licenciatura, quando for o caso) e, em caso de candidato de 
outra U.E e/ou D.E, deverá ser entregue o Termo de Anuência do 
superior imediato. As entrevistas serão agendadas pelo Diretor 
de Escola em conjunto com o Supervisor de Ensino.

As informações que não constem deste edital serão tratadas 
de acordo com a legislação vigente.

PEI - Vagas disponíveis para Atribuição em 12-09-2016
O Dirigente Regional de Ensino, nos termos da Lei Com-

plementar 1.164/12 alterada pela LC 1.191/2012, do Decreto 
59.354/13, da Resolução SE 58/14 e Resolução SE 67 de 16-12-
2014, convoca os professores classificados no Processo Seletivo 
para atuação nas escolas participantes do Programa Ensino 
Integral para sessão de atribuição de vagas e adesão ao Regime 
de Dedicação Plena e Integral - RDPI como segue:

Local: Plantão da Supervisão - Diretoria de Ensino Região 
de Piracicaba. Rua João Sampaio, 666, Bairro São Dimas, Pira-
cicaba - SP.

Data: 12-09-2016(segunda-feira) - Horário: 9h.
Vagas:
- 01 vaga de História - E.E. Prof. Benedicto Evangelista 

Costa.
- 01 vaga na área de Ciências da Natureza (Química, Ciên-

cias e Biologia) - E.E. Ademar Vieira Pisco - Santa Maria da Serra.
- 01 vaga (Licença Maternidade) de Matemática e Ciências 

- E.E. Prof. Manassés Ephraim Pereira.
O candidato deverá comparecer munido de Documento de 

Identificação Oficial com foto.
O candidato que não comparecer no horário previsto será 

desclassificado automaticamente deste processo de escolha, 
passando a possibilidade de escolha ao candidato com pontua-
ção imediatamente inferior.

Casos omissos neste Edital serão tratados pela Comissão, 
juntamente com o Dirigente Regional de Ensino.

O Dirigente Regional de Ensino de Piracicaba torna pública 
a Classificação Final dos candidatos avaliados e indicados para 
professor em atividade docente e professor de Sala/ambiente de 
leitura das escolas do Programa Ensino Integral (Resolução SE 
58 de 17-10-2014 e Resolução SE 60 de 30-08-2013).

 Comunicado
Edital para Preenchimento de Vaga de Professor Coorde-

nador
O Dirigente Regional de Ensino, nos termos da legislação 

em vigor, em especial a Resolução SE 75, de 30-12-2014, 
alterada pela Resolução SE 3, de 12-01-2015, pela Resolução 
SE 12, de 29-01-2016, e pela Resolução SE 15, de 05-02-2016, 
comunica a todos os Docentes Efetivos e Ocupantes de Função 
Atividade abrangidos pelo § 2º do artigo 2º da Lei Complemen-
tar 1010/2007, a abertura das inscrições ao posto de trabalho de 
Professor Coordenador, nas Unidades Escolares jurisdicionadas 
a essa regional.

I - Dos requisitos de habilitação: Para o exercício no posto 
de trabalho de Professor Coordenador, o docente deverá: I - ser 
docente titular de cargo ou ocupante de função- atividade, 
podendo se encontrar na condição de adido ou em readap-
tação, sendo que, no caso de docente readaptado, a designa-
ção somente poderá ocorrer após manifestação favorável da 
Comissão de Assuntos de Assistência à Saúde da Secretaria 
de Gestão Pública - CAAS; II - contar com, no mínimo, 3 (três) 
anos de experiência no magistério público estadual; III - ser 
portador de diploma de licenciatura plena; IV - prioritariamente, 
ser classificado na unidade escolar ou classificado em unidade 
escolar desta Diretoria de Ensino e, em caso de indicação de 
docente classificado em outra U.E e/ou D.E, deverá apresentar 
anuência expressa de seu superior imediato no momento da 
entrevista individual;

II - Atribuições do Professor Coordenador Pedagógico: de 
acordo com o artigo 5º da Resolução SE 75/2014, alterada 
pela Resolução SE 03/2015, pela Resolução SE 12/2016 e pela 
Resolução SE 15/2016;

III - Da carga horária: A carga horária para exercício das 
atribuições do Professor Coordenador Pedagógico será de 40 
(quarenta) horas semanais, distribuídas por todos os dias da 
semana e com horário de atendimento em todos os turnos de 
funcionamento da escola. O Professor Coordenador, quando 
atuar no período compreendido entre 19 (dezenove) e 23 
(vinte e três) horas, fará jus ao recebimento da Gratificação por 
Trabalho no Curso Noturno - GTCN, de que tratam os artigos 
83 a 88 da Lei Complementar 444/85, correspondente às horas 
trabalhadas.

IV - Da Designação e Cessação: a designação para posto 
de trabalho de Professor Coordenador Pedagógico, bem como 
sua cessação, dar-se-á por ato do Dirigente Regional de Ensino, 
devendo ser publicada em D.O, por Portaria do Dirigente Regio-
nal de Ensino; a) A duração da designação será de, no máximo, 
1 (um) ano letivo, podendo, a cada final de ano, ser prorrogada, 
mediante recondução do docente designado; b) A recondução 
ou cessação do docente para o ano letivo subsequente dar-se-á 
após avaliação do desempenho do docente, no mês de Dezem-
bro de cada ano, realizada pela Direção da escola em conjunto 
com a Supervisão de Ensino responsável pelo acompanhamento 
da escola, sendo a decisão registrada em ata e justificada pela 
comprovação ou não do pleno cumprimento das atribuições de 
Professor Coordenador;

V - Dos critérios de seleção: Nos critérios de seleção esta-
belecidos, observar-se-á: 1 - a análise do currículo acadêmico 
e da experiência profissional do candidato, em especial com 
vistas à atuação do Professor Coordenador nos anos iniciais 
do ensino fundamental, devendo, neste caso, ser priorizada a 
experiência em alfabetização; 2 - a compatibilização do perfil 
e da qualificação profissional do candidato com a natureza das 
atribuições relativas ao posto de trabalho a ser ocupado; 3 - o 
cumprimento do papel do Professor Coordenador na perspectiva 
da educação inclusiva e na construção de um espaço coletivo de 

5. A decisão do recurso será dada a conhecer coletivamente, 
por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e site da Diretoria de Ensino Região de Miracatu.

XII- DA ESCOLHA DE VAGAS
1. Os candidatos classificados serão aproveitados em vagas 

existentes nas unidades escolares vinculadas a esta Diretoria de 
Ensino, ou em vagas que surgirem durante o prazo de validade 
do processo seletivo e serão convocados, nominalmente por 
publicação em Diário Oficial do Estado, pela Comissão Especial 
de Contratação por Tempo Determinado – CE – CTD, para pro-
cederem à escolha de vagas, obedecida, rigorosamente, a ordem 
da classificação por Diretoria de Ensino.

1.1 A relação de vagas poderá sofrer alterações devido a 
atender decisões judiciais, aproveitamento de adidos e extinção/
fusão/desativação de unidades escolares e outras situações não 
previstas.

2. A relação de vagas, os dias, horário e local da realização 
da sessão de escolha de vagas serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) dias da 
data da escolha de vagas.

2.1 Vagas Iniciais
EE Bairro Jairê/Município de Iguape - 1 vaga
EE Professora Alice Rodrigues Motta/ Município de Juquiá 

- 1 vaga
3. O número de vagas a ser oferecido aos candidatos da 

Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% de vagas 
existentes, por Diretoria de Ensino. Caso a aplicação do per-
centual de que trata este item resulte em número fracionado, 
este será elevado até o 1º número inteiro subsequente somente 
quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco).

3.1. Na falta de candidatos portadores de deficiência 
habilitados, as vagas a eles reservadas serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observando-se a ordem de classificação.

4. A critério da Diretoria Regional de Ensino, o candidato 
poderá ser convocado para escolha de vagas, de acordo com as 
vagas existentes, em nível de Diretoria de Ensino.

XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 

pelo Diário Oficial do Estado as publicações de todos os Editais 
e Comunicados, os quais também serão divulgados no site da 
Diretoria de Ensino http://demiracatu.educacao.sp.gov.br/

2. A critério da administração, o candidato poderá ser 
convocado:

2.1 – de acordo com sua classificação em âmbito de Dire-
toria de Ensino.

3. O candidato a ser contratado, inclusive o candidato com 
deficiência, deverá submeter-se a avaliação médica (laudo para 
exercício) - expedido por órgãos / entidades integrantes do Sis-
tema Único de Saúde (SUS) ou Médico do Trabalho, observada 
as condições previstas na legislação vigente.

4. O candidato que não comparecer ou desistir da escolha, 
terá os seus direitos esgotados no processo seletivo regional.

5. Pertinente à contratação em virtude de função-atividade 
vaga, o prazo máximo de contratação é de até 12 (doze) meses, 
podendo, ainda, o contratado ser dispensado antes do prazo 
de contratação.

6. Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Complemen-
tar 1093/2009, o candidato que solicitou dispensa da função 
(encerrou contrato), deverá aguardar 200(duzentos) dias para 
participar de nova sessão de escolha de vagas.

7. Nos casos de substituição, o candidato será admitido 
pelo prazo do respectivo afastamento do substituído, respeitado, 
ainda, o prazo máximo de até 12 (doze) meses.

8. A critério da Administração, restando vagas, após a 
manifestação quanto à escolha de vagas por parte de todos os 
candidatos classificados poderá novamente ser convocado, o 
candidato aprovado que não comparecer à sessão de escolha 
de vaga e, também, aquele que tendo escolhido vaga, não tenha 
assinado contrato para o exercício da função.

4. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e 
comunicados referentes ao Processo Seletivo é de responsabili-
dade exclusiva do candidato.

XIV – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1- LÍNGUA PORTUGUESA
- Interpretação de textos,
- Sinônimos e Antônimos,
- Sentido próprio e figurado das palavras,
- Ortografia Oficial,
- Acentuação Gráfica,
- Crase,
- Pontuação,
- Substantivo e Adjetivo: flexão de gênero, número e grau,
- Emprego de Verbos: regulares, irregulares e auxiliares,
- Concordância: nominal e verbal,
- Regência: nominal e verbal,
- Conjugação de verbos,
- Pronomes: uso e colocação - pronomes de tratamento.
2- MATEMÁTICA
- Operação com números inteiros, fracionários e decimais,
- Sistema de numeração decimal,
- Equações de 1º e 2º graus,
- Regra de três simples,
- Razão e proporção,
- Porcentagem,
- Juros simples,
- Noções de estatística,
- Medidas de comprimento, de superfície, de volume e 

capacidade e de massa,
- Raciocínio Lógico,
- Resolução de situações: problema.
3- CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA
- Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: 

sistema operacional, diretórios e arquivos,
- Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos 

(Word), planilhas (Excel),
- Navegação Internet: pesquisa WEB, sites,
- Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, 

apagar, escrever, anexar arquivos e extração de cópias).

g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 
ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou impressos não 
permitidos;

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de equipamento 
eletrônico de comunicação (máquinas calculadoras, telefones 
celulares etc.);

i) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
j) não devolver integralmente o material recebido;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) estiver fazendo uso de boné ou de chapéu;
m) estiver portando arma de fogo, ainda que possua o 

respectivo porte;
n) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 

membro da equipe encarregada da aplicação da prova.
VII – DA AVALIAÇÃO DA PROVA
1. A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 40 (quaren-

ta) pontos, valendo 1 ponto cada questão.
2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver no 

mínimo 50% da nota da prova.
3. O candidato será convocado para realização da prova 

objetiva, por meio de Edital publicado no Diário Oficial do Esta-
do e no site da Diretoria de Ensino.

4. O gabarito e o resultado da prova serão publicados no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e no site da Diretoria de 
Ensino.

VIII - DOS TÍTULOS E SUA AVALIAÇÃO
1. Somente os candidatos habilitados na prova terão seus 

títulos avaliados.
2. A análise e avaliação dos títulos serão executadas pela 

Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado – CE 
– CTD da Diretoria de Ensino – Região de Miracatu.

3. Para fins de pontuação, o candidato poderá apresentar, 
no ato da inscrição / durante o período de inscrições, o tempo de 
serviço na área administrativa, em unidade escolar:

Título Comprovante Valor
Unitário Valor
Máximo
Experiência profissional em atividade relacionada ao item II 

deste Edital, com demandas de alunos do 1º ao 9º ano do Ensino 
Fundamental e Ensino Médio Certidão Pública e/ ou registro em 
Carteira Profissional e/ou Declaração em papel timbrado emitida 
pelo Setor de Pessoal ou Órgão de Recursos Humanos legalmen-
te habilitados de Instituição Pública/Privada. 1,00

(por ano completo) 10,00
3.1 O tempo de serviço será considerado até 31-12-2015;
3.2 Não será considerada a contagem de tempo conco-

mitante;
3.3 Deverá entregar o comprovante de tempo de serviço 

nesta Diretoria de Ensino no período de inscrições (12 a 26-09-
2016).

4. A declaração falsa ou inexata ou a apresentação de 
documentos falsos determinarão a anulação de todos os atos 
dela decorrentes em qualquer época;

IX – DA CLASSIFICAÇÃO
1. A Classificação Final será apurada com base nos pontos 

atribuídos à prova e aos títulos apresentados.
2. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

2.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, dar-
se-á preferência ao de maior idade, nos termos da Lei Federal 
10.741, de 01-10-2003 – (Estatuto do Idoso), como primeiro 
critério de desempate, sendo considerada, para esse fim, a data 
de término do período de inscrições;

2.2 Mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 
(sessenta) anos.

2.3 Maior nota na Prova de Língua Portuguesa;
2.4 Maior nota na Prova de Matemática;
2.5 Maior nota na prova de informática;
2.6 Maior tempo de experiência profissional;
2.7 Encargos de família (maior número de filhos menores 

de 18 anos) – para critério de desempate (cópia e original de 
certidão de nascimento/RG dos dependentes).

3. A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado – CE – CTD publicará no Diário Oficial do Estado e 
divulgará no site da Diretoria de Ensino – Região de Miracatu:

3.1 A 1ª Classificação (Lista Geral e Especial), dos candida-
tos aprovados, após avaliação dos títulos;

3.2 A Classificação Final, por ordem decrescente da nota 
final obtida, em duas listas, sendo uma Geral (todos os candi-
datos habilitados) e uma Especial (candidatos com deficiência).

X – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do processo seletivo se dará com a 

publicação da Lista de Classificação Final, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

XI - DOS RECURSOS
1. Serão admitidos recursos referentes às etapas do proces-

so seletivo, quanto:
a) às questões da prova e gabarito;
b) ao resultado da prova; e
c) ao resultado da avaliação de títulos.
2. Para recorrer do gabarito, o candidato deverá entregar 

requerimento dirigido à Comissão Especial de Contratação 
por Tempo Determinado – CE – CTD da Diretoria de Ensino – 
Região de Miracatu situada na Avenida Dona Evarista de Castro 
Ferreira, s/nº Centro, Miracatu/SP, devidamente fundamentado, 
no prazo de 2 (dois) dias contados da publicação que provocou 
o recurso.

3. O candidato que desejar interpor recurso contra a Avalia-
ção dos Títulos/1ª Classificação, deverá entregar requerimento 
dirigido à Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado – CE – CTD da Diretoria de Ensino – Região de Miracatu, 
devidamente fundamentado, no prazo de 2 (dois) dias contados, 
da publicação no D.O. da 1ª Classificação.

4. Será desconsiderado o recurso entregue em local dife-
rente do estabelecido neste Edital ou fora do prazo estipulado.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRACICABA

 Comunicado
Classificação dos Docentes Credenciados para atuarem no Ano Letivo de 2016 no Programa Educação nas Prisões.
Resolução Conjunta SE/SAP 1 de 16-01-2013, Resolução SE 75/2013 alterada pela Resolução SE 70/2014 e Portaria CGRH 01 

de 07-01-2015.

Nº NOME RG PONTUAÇÃO SIT. FUNC. DISCIPLINAS ESCOLARIDADE

1 Ana Lucia Dizero Comitre 20.250.767 46,785 CAT F Qui/Fis/Mat/Cie LP
2 Wilson Gonçalves de Camargo 13.654.482 38,254 CAND Fis/Bio/Mat/Cie LP
3 Edvaldo de Oliveira Santos 54.942.672 26,446 CAND Ling Port LP
4 Leiva Ap. Tonelli 20.078.139 16,441 CAND Matemática LP
5 Renan Bastos da Silva 54.013.924 12,348 CAND Cie/Bio LP
6 Igor Luis Correa 3.277.471-1 7,930 CAND História LP
7 Daniela Madrid da Silva 25.590.896 3,976 CAND Cie/Bio/Quim LP
8 Valéria Gramasco Cavalcante 5.989.423 3,206 CAND Ling Port LP
9 Washington Roberto Catalini 26.563.109 3,269 CAND Fis/Mat AL.ULT.ANO LIC
10 Antonio Gilberto de Aquino e Silva 52.772.938 0,238 CAND História AL.ULT.ANO LIC
11 Andrea Fernanda M. M. Violato 15.608.657 4,858 CAND Ling Port BACHAREL
12 Mauricio Balasso 18.679.781 2,023 CAND Matemática BACHAREL
13 Antonio Gilberto de Aquino e Silva 52.772.938 0,238 CAND Filosofia BACHAREL
14 Gisele Felippe 40.443.792 7,896 CAND Arte AL. 50% Lic
15 Sara Rodrigues Feitosa 40.857.754 3,416 CAND Classe Magistério

Inscrição Indeferida: Amauri Razera – Candidato V, contrariando Edital de Credenciamento.
Os candidatos poderão interpor recurso até 15-09-2016.

Faixa II - Professores com sede de classificação ou sede de controle de frequência na Diretoria de Ensino (Resolução SE 58/2014)
Professor em atividade docente - PEB II - História

 

 

Professor em atividade docente - PEB II - Ciências, Biologia, Química

 

Faixa III - Professores com sede de classificação ou sede de controle de frequência em outra Diretoria de Ensino (Resolução SE 
58/2014)

Professor em atividade docente - PEB II - História

 

 

 DIRETORIA DE ENSINO - 

REGIÃO DE PIRASSUNUNGA

 Convocação
Sessão de Escolha
A Dirigente Regional de Ensino, nos termos da Lei Comple-

mentar 1.093, de 16-07-2009, artigo 5º, Convoca os candidatos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado de Agente de 
Organização Escolar, realizado em 03/7/2016, para a sessão de 
escolha de vagas, autorizadas de acordo com o Despacho do 
Governador, publicado no D.O. de 28-4-2016, a fim de exercer a 
função em caráter temporário, conforme segue:

I - Instruções Gerais:
1. Os candidatos deverão apresentar-se no local de escolha 

com meia hora de antecedência, portando RG e CPF originais.
2. As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado de, no máximo, 12 meses, não havendo 
qualquer possibilidade de prorrogação do contrato.

3. Nesta sessão de escolha, serão oferecidas vagas para 
unidades escolares dos municípios de Araras, Leme e Santa Cruz 
das Palmeiras, obedecendo rigorosamente à ordem de Classifi-
cação Final, publicada no D.O. de 29/7/2016 - Lista Município e 
Lista Especial (nos termos da LC 932/2002).

4. Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, a desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

5. O candidato que não comparecer à sessão de escolha no 
dia, horário e local determinado, será considerado desistente das 
vagas oferecidas na referida sessão.

6 - Havendo vagas remanescentes, no final de cada sessão 
de escolha de vaga, serão chamados os candidatos retardatá-
rios do horário, na data da convocação, obedecida a ordem de 
classificação.

7 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 
exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

8 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado – CE – CTD convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 

o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, em 
caso de, não comparecimento ou desistência de candidatos.

9 - Esgotadas as vagas ofertadas, os candidatos excedentes, 
deverão aguardar próxima convocação para escolha de vaga.

10 - O número de cargos vagos a serem oferecidos aos can-
didatos da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% 
das vagas existentes no município/Diretoria de Ensino;

10.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a ocu-
par a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª (sep-
tuagésima) vagas do Processo Seletivo, e assim sucessivamente, 
a cada intervalo de 20 (vinte) cargos providos, observando-se 
a mesma regra, até que sejam preenchidas todas as vagas do 
Processo Seletivo;

10.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) 
a 10 (dez) cargos, a 5ª (quinta) vaga deverá ser oferecida ao 
candidato classificado na Lista Especial;

10.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista 
Município/Geral e na Lista Especial.

II - Dia, Hora e Local
Para os candidatos convocados - município de ARARAS: dia 

16-09-2016, às 9 horas
Local: EE Dr. Cesário Coimbra, situada na Rua Dr. Armando 

Sales de Oliveira, 311 - Centro, Araras - SP
Vagas oferecidas: 11

CIE UNIDADE ENSINO VAGAS

901064 E.E. Judith Ferrão Legaspe, Profª 2
47260 E.E. Maximiliano Baruto, Dr. 3
20047 E.E. Yolanda Salles Cabianca, Profª 1
901076 E.E. Carlota Fernandes de S. Rodini 1
020060 E.E. Ignácio Zurita Junior 1
020035 E.E. Prof. Vicente Ferreira dos Santos 1
901052 E.E. Prof. Vicente Casale Padovani 1
903985 E.E. Profª Maria Rosa Nucci P. Homem 1

Para os candidatos convocados - município de LEME: dia 
16-09-2016, às 13 horas

Local: EE Newton Prado, situada na Rua Jose Manoel de A. 
Oliveira, 95, Vila Bela Vista, Leme - SP

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
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